			      LEI COMPLEMENTAR Nº 106 - DE 27 DE SETEMBRO DE 1999











Cria o Cargo de Técnico em Segurança do Trabalho











		O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:








		Art. 1º Ficam criados no Quadro de Pessoal da Prefeitura, 02 (dois) cargos de Técnico em Segurança do Trabalho, para atendimento das necessidades da Seção de Assistência e Medicina do Trabalho.





		Art. 2º As atribuições e as descrições do cargo referido no artigo anterior são as constantes dos Anexos I e II desta Lei.





		Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.





		Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.





		Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.





		Prefeitura de Patos de Minas, 27 de setembro de 1999, 109º ano da República e 131º ano do Município














				ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO


				Prefeito Municipal











				ELVIRA FERREIRA PORTO CORDEIRO


				Secretária Municipal de Governo











				EDGARD DO VALE RAMOS


				Secretário Municipal de Administração








A N E X O   I











TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO








REGIME JURÍDICO:                                                                        GH: VIII


ESTATUTÁRIO                                                                                 PONTOS: 213








ATRIBUIÇÕES:








1. Efetuar, sob orientação superior, observações referentes a higiene e medicina do trabalho nos setores de trabalho;





2. Coletar e registrar dados e informações sobre as condições de higiene e segurança do trabalho;





3. Auxiliar na execução do plano de proteção a saúde física e mental;





4. Auxiliar na realização de inquéritos sanitários e ambientais;





5. Auxiliar nos programas de educação sanitária, visando a prevenção de doenças e acidentes do trabalho;





6. Colaborar no treinamento dos servidores no que se refere a prevenção e proteção a saúde;





7. Auxiliar na elaboração de relatórios de atividades e comunicados aos setores;





8. Manter cadastro e análise de estatística dos acidentes a fim de orientar a prevenção e calcular custos;





9. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.






































A NE X O   II








TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO





                                                                                                                                       


FATORES


�
GRAU�
�
INSTRUÇÃO:


2º grau completo com curso de especialização


�



5�
�
EXPERIÊNCIA:


De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa


�



1�
�
ESFORÇO MENTAL:


Tarefas com certa diversificação, mas que requerem do ocupante esforço mental mais prolongado


�






4�
�
INICIATIVA:


Tarefas com certa diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base me decisões anteriores


�






4�
�
CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:


Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis


�






2�
�
ESFORÇO FÍSICO:


Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga


�






2�
�
JORNADA DE TRABALHO:


          36 horas


�
FORMA DE RECRUTAMENTO


          Amplo�
�
FORMA DE PROGRESSÃO:


           Horizontal


�
FORMA DE SELEÇÃO:


           Concurso Público�
�



























